
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1278/2021

PROJETO DE LEI N° 137/2021

PROTOCOLO Nº 18119/2021

EMENTA:  “AUTORIZA O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL A INSTITUIR

EXAMES PERIÓDICOS ANUAIS PARA TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS

ATIVOS DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS ”

INICIATIVA: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER Nº 176/2021

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Sebastião Valter Fernandes submete à apreciação Plenária o

Projeto de Lei em epígrafe que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir exames

periódicos anuais para todos os servidores públicos ativos do Município de Araucária e

dá outras providências. 

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 04, na qual diz que:

“A  presente  proposição  tem  por  objetivo,  instituir  exames  periódicos  e

complementares a todos os servidores municipais. É uma ação importante no

âmbito  da  saúde  do  servidor,  onde  será  avaliado  seu  estado  de  saúde,

visando  identificar  possíveis  alterações  ou  não  com  a  sua  atividade

laborativa  e/ou  com  o  ambiente  de  trabalho.  É  através  dos  exames

periódicos  que será  possível  identificar  eventuais  patologias  e  riscos  em

potencial, tais como: hipertensão arterial, diabetes, obesidade e outras. A
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maior  preocupação  é  de  promover  e  preservar  a  saúde  de  todos  os

servidores,  de  uma  maneira  preventiva  e  que  possa  dar  um diagnóstico

precoce.  Com  bons  níveis  de  saúde  e  bem-estar,  a  contribuição  para

aumentar  a produtividade se  torna maior,  gerando melhores  resultados e

tendo  um  servidor  mais  disposto  a  desenvolver  seu  trabalho,  além  de

contribuir com uma diminuição de afastamentos temporários e contribuir

com a fluidez no sistema de saúde.”

Após breve relatório, segue o parecer. 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE

LEI.

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40º, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores.

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”
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O  caput  do art.  6° da Constituição Federal,  versa sobre a proteção ao

direito à saúde, o qual caracterizam-se como um dos direitos sociais, cujo adimplemento

impõe ao Poder Público a satisfação de um dever de prestação positiva. Vejamos:

“Art.  6º  São direitos  sociais a  educação,  a saúde,  a  alimentação,  o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição. ” ( GRIFO NOSSO)

Bem como o art. 196 desta mesma Magna Carta:

Art.  196.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 Entretanto, o presente Projeto de Lei trata-se de dispositivo meramente

autorizativo,  cuja  edição  é  vedada,  uma  vez  que,  não  se  pode  autorizar  o  Poder

Executivo a exercer função que já lhe é constitucionalmente conferida.,  o que faz da

proposição se torn  ar inócua.    

A respeito da matéria tratar sobre lei  autorizativa o Supremo Tribunal

Federal desde 1982 tem-se manifestado da seguinte forma: O só fato de ser autorizativa

a lei não modifica o juízo de sua invalidade por falta de legítima iniciativa. (Diário da

Justiça de 8/10/82, p. 10187, Ementário nº 1.270-1, RTJ 104/46).

Na definição de Sérgio Resende de Barros: 
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Autorizativa é a ‘lei’ que – por não poder determinar – limita-se a autorizar

o  Poder  Executivo  a  executar  atos  que  já  lhe  estão  autorizados  pela

Constituição, pois estão dentro da competência constitucional desse Poder.

O texto da “lei” começa por uma expressão que se tornou padrão: ‘Fica o

Poder Executivo autorizado a...’.  O objeto da autorização – por já ser de

competência constitucional do Executivo – não poderia ser ‘determinado’,

mas é apenas ‘autorizado’ pelo Legislativo. Tais ‘leis’, óbvio, são sempre de

iniciativa parlamentar, pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar

a si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. Elas

constituem  um  vício  patente.  (BARROS,  Sérgio  Resende  de.  “Leis”

autorizativas. Revista do Instituto de Pesquisas e Estudos, Bauru, n. 29, pp.

259-265, ago./nov. 2000 )

O Tribunal de São Paulo também  segue o entendimento de que incorre

em  vício  de  iniciativa  a  lei  que  decorre  de  projeto  de  lei  que  foi  deflagrado  por

Vereador, quando a matéria versar sobre autorização para o Executivo Municipal, em se

tratando de assunto de sua competência privativa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.860, de 26 de

fevereiro de 2015, que impõe ao Poder Executivo, através de seus órgãos

de  atendimento  social,  a  obrigação  de  "disponibilizar  mensalmente

cartazes de informações (nome, fotografia e telefones para contatos) de

pessoas desaparecidas" no município de Suzano. ALEGAÇÃO DE FALTA

DE INDICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIVEIS PARA SUPORTAR OS

NOVOS  ENCARGOS.  Rejeição.  O  Supremo  Tribunal  Federal  já

consolidou  entendimento  no  sentido  de  que  a  "ausência  de  dotação

orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração

de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a sua aplicação

naquele exercício financeiro" (ADI 3.599/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes).

Por esse motivo fica afastada a hipótese de inconstitucionalidade por

suposta ofensa à disposição do art. 25 da Constituição Estadual, mesmo

porque, no caso, existe (e é suficiente) a indicação genérica constante do
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art.  5º,  conforme  entendimento  deste  C.  Órgão  Especial  (ADIN  nº

2073677-  73.2016.8.26.0000,  Rel.  Des.  Evaristo  dos  Santos,  j.

10/08/2016).  VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  Reconhecimento.  Lei  impugnada,  de

iniciativa parlamentar que, ao obrigar a Administração a disponibilizar,

mensalmente,  cartazes  com nomes de pessoas  desaparecidas,  avançou

sobre área de gestão (reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Poder

Executivo). Lei meramente autorizativa. Irrelevância. Prefeito Municipal

que não precisa de autorização do Legislativo para o exercício de atos de

sua exclusiva competência. Norma impugnada que, na verdade, contém

indisfarçável  "determinação"  (ADIN  nº  0283820-50.2011,  Rel.  Des.

Walter  de  Almeida  Guilherme,  j.  25/04/2012),  sendo,  por  isso,

manifestamente inconstitucional. No mes mo sentido: ADIN nº 2253917-

57.2016.8.26.0000,  Rel.  Des.  Álvaro  Passos,  j.  26/04/2017;  ADIN  nº

2251953- 29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Beretta da Silveira, j. 05/04/2017;

ADIN nº 2144611-56.2016.8.26.0000, Rel. Des. João Carlos.. 

PARA  ALÉM  INVADE  A  CLARAMENTE  A  COMPETÊNCIA

EXCLUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL UMA VEZ QUE, A

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DISPÕE NOS INCISOS I E V DO ART. 41 , que

projetos de lei com essa pauta são de competência exclusiva do prefeito a iniciativa.

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que: 

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem vencimentos

ou vantagens dos servidores;

V -  criem e  estruturem as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

De sorte ainda que, a realização de exames carece de indicação de fonte

de  custeio,  sendo  que  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto orçamentário, uma vez que mesmo não estando expresso, cria uma obrigação
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que resulta em despesa, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares  e lesivas  ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária anual e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa, e, por isso, usurpam a competência material  do Poder

Executivo:
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LEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE

DESPESA  PÚBLICA  SEM  A  INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes  do objeto do

referido Projeto de Lei.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo, portanto SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

Recomendamos que a presente proposição fosse encaminhada através de

indicação.

Diante do previsto no art.  52, I e VI  do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das Comissões de

Justiça e Redação e de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar os pareceres

ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 
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É o parecer.

Diretoria Jurídica, 09 de Setembro de 2021.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR Nº 73455

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

    ESTAGIÁRIA DE DIREITO.
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